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1. Vazéao de referéncia:Q9s.

2.Vazéo ecologica50% da vazao de referéncia, ou seja, 50% da Q98.

Na bacia do Itajai, a vazao ecoldgica ndo poderdsnor do que 50% da Q98.

3. Vazao outorgavel:50% da vazédo de referéncia, subtraidos 10% davazéemental a titulo de reserva técnica.
Significa 50% da Q98 menos 10% da vazao incremental

Nas regibes criticas, onde a outorga dependeraae,mao havera reserva técnica.

4.Vaz4o insignificante: 1.000 n/més, o que corresponde a aproximadamente*&Bam

Este critério leva em consideragao os aspectosiaspéopriedade e demanda simultaneamente.

O usuéario com mais de uma propriedade terd ediriariaplicado em cada uma das propriedades
separadamente. Ele podera se enquadrar nesteevaloma das propriedades e ndo se enquadrar nas.olsim
como podera se enquadrar em todas ou em nenhuas deihcidentemente.

O usuario com mais de um ponto de captacdo em wamapropriedade terd sua demanda avaliada da

mesma forma que o usuario com um s6 ponto de Gptac

5. Usos prioritarios:

USOS PRIORITARIOS PARA OUTORGA

1. Consumo humano Estabelecidos pela Politica Nacional de Recursdsddk e
2. Dessedentacdo de animais pelo Decreto Estadual®™.778/2006.

3. Industria (incluindo utilizacéo do

potencial para geracéo de energia Priorizagdo estabelecida para garantir o uso niajltgrevista

mecénica); Piscicultura; Criacdo animal; | na PNRH.
Irrigacdo; Outros usos

Esse uso ndo concorre com a vazao outorgavel,anas a

4. Geragdo de energia elétrica conceder outorgas para outros usos que possaar ater
regime, a existéncia de PCHs deve ser considerada.
5. Vazéao de diluigdo Isso significa dispor de dgaia diluir aguas residuarias.

6. Processo de implantacéo:

6.1. A outorga devera iniciar simultaneamente eda @Bnbacia com excecéo das regides criticas. Nexgéss, onde ja
esta identificado um conflito, seja pelo diagndstie pelo cadastro de usuérios, a outorga naocsecedida até que
seja firmado um pacto de distribuicdo da agua eattes os usuarios.

6.2. Nos primeiros 12 meses, a partir do inicioodéorga na bacia do Itajai, seréo atendidrslusivamenteos
usuarios cadastrados no periodo de 22 de marcaa %tembro de 2007. Os cadastrados apds 22etebsetde 2007
serdo atendidos no periodo subseqiente, pela amewidgica do pedido de outorga, de acordo comspodibilidade
de &gua. O cadastro sera considerado solicitac@otdega apds o envio dos documentos complemenrgatgsilados
no edital.

6.3. Serdo consideradas regides criticas os tretmslemanda maior do que disponibilidade parargato



Esses trechos aparecem com a cor vermelha no raapecth gerado pelo sistema da SDS podendo ser
facilmente identificados.

Nesses trechos, qualquer outorga estara sujeftacio especifico entre os usuarios definindo amseg
de distribuicdo, homologado pelo Comité.
6.4. A vazao outorgavel das regibes criticas sengiderada indisponivel para outorga até a aproveQéespectivo

pacto de utilizagdo dos recursos hidricos.

7. Empreendimentos hidrelétricos: poderdo utilizar apenas o que exceder a soma d® @#orgavel com a vazéo
ecoldgica. Hoje, isto significa dizer “o que exced&)98”.

Caso a vazao de referéncia seja alterada em decaxr@a revisdo dos critérios de outorga, esta
alteracdo sera repassada ao setor hidrelétric@ndeveste considerar esta hipdtdsto pode significar passar a

trabalhar com uma vazao menor



